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da criança.
§ 2º O prazo da prorrogação da licença será de 60 (sessenta) 
dias, com início imediato após a fruição da licença-maternidade 
ou da licença à adotante.
Art. 2º A prorrogação da licença-maternidade de que trata 
esta Portaria será aplicada às Defensoras ou servidoras da 
Defensoria Pública do Estado do Pará e as ocupantes de funções 
/ cargo comissionadas.
Art. 3º Será garantida a prorrogação da licença também à 
servidora e/ou Defensora Pública que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança.
Parágrafo único - Considera-se criança a pessoa de até 12 
(doze) anos de idade incompletos.
Art. 4º A servidora e/ou Defensora Pública que, em 10 de 
setembro de 2008, estava no gozo de suas licenças, faz jus 
à respectiva prorrogação, contada a partir do primeiro dia 
subseqüente ao término do período anteriormente concedido.
Parágrafo único - No caso de o período de prorrogação da 
licença coincidir com o da fruição de férias, estas serão 
alteradas para o término da prorrogação, se outra data não 
houver sido requerida pela servidora / Defensora Pública.
Art. 5º Em caso de falecimento da criança cessará o direito à 
prorrogação da licença-maternidade ou à adotante.
Art. 6º - é vedado o exercício de qualquer atividade remunerada 
durante o gozo da licença de que trata a presente portaria.
Parágrafo único - Em caso de descumprimento do disposto 
no caput deste artigo, a interessada perderá o direito à 
prorrogação, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional.
Art. 7º - Durante o período de prorrogação da licença, a 
interessada terá direito à remuneração integral.
Parágrafo único - Incidirá contribuição previdenciária para os 
regimes de previdência social sobre o valor pago à Defensora 
ou servidora da Defensoria Pública do Estado durante todo o 
período da licença, inclusive no caso de prorrogação.
Art. 8º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 
conta de dotações orçamentária próprias da Defensoria Pública 
do Estado.
Art. 9º Os casos omissos serão decididos pelo Defensor Público 
geral.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AnTonio roberTo FiGUeireDo CArDoSo
Defensor Público Geral

errATA De PorTAriA
PorTAriA n°830/2008-ArCon-PA/CAF,De 
01/12/2008,publicada no Doe n°31.310 de 03/12/2008.
onDe Se LÊ: Conceder: 30 (TRINTA) dias.
LeiA-Se: Conceder: 15 (quinze) dias.

reSUmo De PorTAriA
PorTAriA nº 842/2008-ARCON-PA/CAF de 03 de dezembro  
de 2008
O Diretor geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições  
e ainda os termos da CI nº 087/2008-ARCON-PA/CAF, de 03 de 
dezembro de 2008;
reSoLVe: AUTorizAr a servidora mAriA Do SoCorro 
neVeS PrADo , matrícula n° 3195686/1, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, lotada na CAF, a se ausentar de 
suas funções no período de 15/12/2008 á 02/01/2009, para 
usufruir 19 (dezenove) dias de férias regulamentares referente 
ao exercício de 2006/07, concedida pela Portaria nº008/2008-
ARCON-PA/CAF de 09/01/2008, publicada no DOE nº. 31.085 
de 11/01/2008.
miGUeL ForTUnATo GomeS DoS SAnToS JÚnior
AgÊNCIA DE REgULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARá.

reSUmo De PorTAriA
Portaria nº839/2008 – ARCON-PA/CAF de 03 de dezembro 
de 2008
O Diretor geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
e considerando ainda os termos da CI nº 357/2008-ARCON-PA/
gTH, de 02 de dezembro de 2008;
reSoLVe; SUSPenDer o período de férias da servidora 
eLiAne roCHA De LA oSA CAbezA, matrícula n° 
5045363/1, ocupante do cargo de Supervisor II, lotado no 
gTH, referente ao exercício de 2007/08 concedida através da 

Portaria nº 807/2008-ARCON-PA/CAF de 24 de novembro de 
2008, publicada no DOE edição n° 31.305 de 26 de novembro 
de 2008.
miGUeL ForTUnATo GomeS DoS SAnToS JÚnior
AgÊNCIA DE REgULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARá.

reSUmo De PorTAriA
PorTAriA nº 840/2008-ARCON-PA/CAF de 03 de dezembro  
de 2008
O Diretor geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
e ainda os termos da CI nº 358/2008-ARCON-PA/gTH de 02 de 
dezembro de 2008;
reSoLVe: AUTorizAr a servidora eLiAne roCHA De LA 
oSA CAbezA , matrícula n° 5045363/1, ocupante do cargo de 
Supervisor II, lotada no gTH, a se ausentar de suas funções 
no período de 05/01/2009 á 03/02/2009, para usufruir 30 
(trinta) dias de férias regulamentares referente ao exercício de 
2006/07, concedida pela Portaria nº7722008-ARCON-PA/CAF de 
07/11/2007, publicada no DOE nº. 31.046 de 13/11/2007.
miGUeL ForTUnATo GomeS DoS SAnToS JÚnior
AgÊNCIA DE REgULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARá.

reSUmo De PorTAriA
PorTAriA nº 844/2008 -ARCON-PA/CAF de 04 de dezembro 
de 2008
O Diretor geral da Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das 
atribuições;
reSoLVe: DeSiGnAr o servidor CLAUDiVino De SoUzA 
FerreirA, Supervisor II, matrícula nº57195897/1, durante 
a ausência do titular orLAnDo oSVALDo De SoUSA 
SobrinHo, gerente de grupo Técnico de Transportes 
Rodoviário desta Agência, para responder pelo período de 04 á 
05 de dezembro de 2008.
miGUeL ForTUnATo GomeS DoS SAnToS JÚnior
AgÊNCIA DE REgULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARá.

eXTrATo De Termo ADiTiVo Ao ConTrATo
Nº do Termo Aditivo: 1º
Nº do Contrato: 026/2007
Objeto do Contrato: Fornecimento de passagens aéreas
Valor do Contrato Original: R$ R$ 423.628,51.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº09/2007
Partes: ARCON E DINASTIA VIAgENS E TURISMO LTDA
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de prazo.
Valor: R$ R$ 12.000,00
Data da Assinatura: 04/12/2008
Vigência do Aditamento: 05/12/2008 a 31/12/2008
Dotação Orçamentária: 80.201.26.125.1182.2730 e outros-
339033
Fonte de Recurso: 0101/0261/0260
Ordenador Responsável: Dr. Miguel Fortunato gomes dos 
Santos Junior
Aditivos Anteriores: XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Endereço do Contratado: Tv. Domm Romualdo de Seixas, 921, 
Bairro Umarizal, Belém-Pa
Data da Publicação: 05/12/2008

errATA DA PorT. 276/2008
ERRATA DE PORTARIA

Portaria nº 276/08-gVg, de 25 de novembro de 2008, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 31.307, de 28 de novembro de 
2008.
Onde se lê:
LoCALiDADe: SAnTArÉm/PA

nome CArGo PerÍoDo QTD

Cleodon Romano de Medeiros 
gondim Assessor 26 a 28.11.2008 02

SOLANO DE VASCONCELOS LISBOA FILHO
Chefe de Gabinete

Leia-se:
LoCALiDADe: SAnTArÉm/PA

nome CArGo PerÍoDo QTD

Cleodon Romano de 
Medeiros gondim Assessor 26.11 a 

02.12.2008 5 ½ 

SOLANO DE VASCONCELOS LISBOA FILHO
Chefe de Gabinete

reSUmo DAS PorT. 277,278,279,280,281 e 282/2008-
GVG

SUPrimenTo De FUnDoS
PorTAriA Nº 280/08-gVg  de 27 de novembro de 2008

Conceder Suprimento de Fundos na ordem de R$-1.600,00 (Mil 
e Seiscentos Reais) ao servidor FRANCISCO gILVAN LOPES 
DA NÓBREgA JÚNIOR, CPF nº 380.838.842-00, matrícula nº 
5673836,  Ajudante de Ordens, na natureza de despesa 339030 
e 339039, aplicação 60 (sessenta) dias, prestação de contas é 
de 30 (trinta) dias após o período de aplicação.

Ordenador de Despesa: Solano de Vasconcelos Lisboa Filho
PorTAriA Nº 282/2008-gVg  de 01 de dezembro  de 2008

Conceder Suprimento de Fundos na ordem de R$-2.000,00 ( 
Dois Mil Reais) ao servidor PEDRO PAULO DOS SANTOS CELSO, 
CPF nº 319.715.472-04, Ajudante de Ordens, na natureza 
de despesa 339039 e 339030, aplicação 60 (sessenta) dias, 
prestação de contas é de 30 (trinta) dias após o período de 
aplicação.
Ordenador de Despesa: Solano de Vasconcelos Lisboa Filho

DiÁriAS
PorTAriA Nº 277/2008-gVg   de 26 de novembro de 2008

LoCALiDADe: SAnTArÉm/PA

nome CArGo PerÍoDo QTD

Solano de Vasconcelos 
Lisboa Filho

Chefe de 
gabinete 26 a 27.11.2008 01

LoCALiDADe: monTe ALeGre/PA

nome CArGo PerÍoDo QTD

Antonio José Teixeira 
Soares Assessor 26.11.2008 ½ 

SoLAno De VASConCeLoS LiSboA FiLHo
Chefe de Gabinete

PorTAriA Nº 281/2008-gVg   de 01 de dezembro de 2008
LoCALiDADe: brASÍLiA/DF

nome CArGo PerÍoDo QTD

José Waterloo Lopes 
Leal Assessor 02 a 07.12.2008 4 ½ 

SoLAno De VASConCeLoS LiSboA FiLHo
Chefe de Gabinete

PorTAriA Nº 279/2008-gVg   de 27 de novembro de 2008
LoCALiDADe: SAnTArÉm/PA

nome CArGo PerÍoDo QTD

Solano de Vasconcelos 
Lisboa Filho

Chefe de 
gabinete 29.11.2008 01

LoCALiDADe: brASÍLiA/DF

nome CArGo PerÍoDo QTD

Solano de Vasconcelos 
Lisboa Filho

Chefe de 
gabinete

30.11 a 
01.12.2008 1 ½ 

SoLAno De VASConCeLoS LiSboA FiLHo
Chefe de Gabinete

PorTAriA Nº 278/2008-gVg   de 27 de novembro de 2008
LoCALiDADe: brASÍLiA/DF

nome CArGo PerÍoDo QTD

Francisco gilvan Lopes 
da Nóbrega Júnior

Ajudante de 
Ordens

30.11 a 
01.12.2008 1 ½ 

SoLAno De VASConCeLoS LiSboA FiLHo
Chefe de Gabinete

AViSo De LiCiTAÇÃo
moDALiDADe: CArTA ConViTe nº001/2008 
OBJETO: Contratação de empresa especilizada para 
a execução no Desenvolvimento de RELATÓRIO DE 
CONTROLE AMBIENTAL da Obra e Serviços de construção 
do bloco de apoio Técnico-Logístico (Lavanderia, 
cozinha e refeitório) da FSCmPA, em Belém - PA, e 
apresentação de licenças de Implantação - LI e Operação - 
LO para a referida obra, e Desenvolvimento de RELATÓRIO 
DE CONTROLE AMBIENTAL da Obra e Serviço de construção 
do bloco 35 (UTi Pediátrica no pavimento superior e 
Gerência de estrutura Físico-Funcional e Patrimônio 
no pavimento térreo) da FSCmPA, em Belém - PA 
e apresentação de Licença de Implantação - LI para a 


